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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

PROVIMENTO Nº 24/2015 

 

Dispõe sobre procedimento para o pagamento das 

custas nos processos cíveis da competência da 

Justiça Militar do Estado e dá outras providências. 

O Juiz-Corregedor-Geral da Justiça Militar do Estado, no uso das 

atribuições legais que lhe conferem o artigo 245 da Lei nº 7.356/80 e o inciso IV do artigo 14 

do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Resolução n.º 

40/2006, dispondo sobre o pagamento de custas processuais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - As contas e os cálculos nos processos cíveis da competência da 

Justiça Militar do Estado serão realizados pelas contadorias dos Foros Centrais de Porto Ale-

gre, de Santa Maria e de Passo Fundo, conforme Parecer Nr. 75/CLM/GE/2005 (Anexo Úni-

co) da Corregedoria-Geral da Justiça - SPI n.º 105-07.00/05-5 do TJM. 

Parágrafo único. Incumbe ao Juiz de Direito do juízo militar ajustar com o 

Diretor do Foro respectivo os procedimentos administrativos necessários para a realização das 

contas e dos cálculos e para o pagamento das custas. 

Art. 2º - A própria parte interessada deverá proceder a todos os atos exter-

nos referentes ao referido cálculo, em especial: 

I – pagamento das custas iniciais, calculadas pelas Contadorias dos foros lo-

cais; 

II – distribuição da petição inicial no âmbito da Justiça Militar do Estado; 

III – entrega dos autos do processo que exigirem cálculos na serventia das 

Contadorias e das Auditorias. 

Art. 3º - Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

http://www3.tjrs.jus.br/servicos/diario_justica/dj_principal.php?tp=0&ed=5555&pag=1 
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CUMPRA-SE. 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DO 

ESTADO, em Porto Alegre, 12 de maio de 2015. 

 

 

Cel. PAULO ROBERTO MENDES RODRIGUES 

Juiz-Corregedor-Geral  
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ANEXO ÚNICO  
Parecer n.º 75/CLM/GE/2005 

(Processo Administrativo n.º 016612-03.00/04-3 do TJRS) 
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